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EMENDA ___________

Modifique-se o art. 42  do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 42.  O Financiamento Federal em Saneamento Básico, é constituído pelos agentes e fundos
financeiros federais que realizem operações de crédito e repasses de recursos fiscais para ações de saneamento
básico.”

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei pode tratar apenas dos recursos financeiros da União, ou por ela gerenciados. Ademais, a política
de saneamento federal somente pode vincular as estruturas federais, não podendo ser compulsoriamente estendida
aos demais entes federados, nem aos recursos dos titulares dos serviços, como as tarifas.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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